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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA                                                              

                      CRIANÇA E DO ADOLESCENTE


RESOLUÇÃO Nº 03, de 24 de FEVEREIRO de 2016.

Delibera pela indicação de representantes do CMDCA para compor o COMSEA de Toledo - PR.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA), no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Ordinária realizada no dia 24 de fevereiro de 2016, nas dependências da Central de Conselhos, sito à Rua Sete de Setembro, 1134, Centro, Toledo – Paraná,
RESOLVE:

Art. 1º – Indicar conselheiras do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Toledo – COMSEA, conforme segue:
I – Titular: Ivone Laguna;

II – Suplente: Maria Edenice Borges Marcante

Art. 2º – Esta resolução entrará em vigor a partir de sua publicação, ficando revogadas as disposições contrárias.

Toledo, 24 de fevereiro de 2016.

Elis Francini Souza Coelho

Presidente do CMDCA
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